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Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza t to

Os vereadores,  no uso de suas  atribuições  legais,  submete a  apreciação do Plenário desta  casa

legislativa a seguinte proposição:

EMENDA SUPRESSIVA Nº 59/2021

Emenda  supressiva  ao  Projeto  de  Emenda  à

LOMA nº  01/2021,  o  qual  dispõe  que:  Altera,

acrescenta e revoga dispositivos da Lei Orgânica

Municipal  de  Araucária,  em  razão  de  revisão

técnico-constitucional e contextual local.

Art.1º: Suprime-se os incisos X e XVII  artigo 60.

Justificativa:

O inciso X é retirado do texto porque seu conteúdo colide com o conteúdo do inciso XI deste

mesmo artigo.  A revisão  geral  da  remuneração do servidor  público,  pelo  texto atribuído pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998, ao inciso X do art. 37 da Constituição Federal, é anual e

não mensal.

Suprime-se o inciso XVII porque seu conteúdo trata de matéria (norma geral sobre licitação) que é

privativa da União, não cabendo, portanto, sua disciplina, em lei local.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de junho de 2021.
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